
GOVERNODO ESTADO DO c>:ARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RKCORSOS TRIBUTÁRIOS

l. CÂMAAADE JI.ILG1IMENTO

RESOLUÇÃO N° ootl 12016
18S' SESSÃO ORDINÁRIA DE 20.11.2015
PROCESSO DE RECURSO ]'1,'0: 1/3159/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2012.07810-6
AUTUANTE: MARIA VALDÊNIA SALES I'ERREISA - MAT.: 10IA05-1-X
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1"INSTÂNCIA
RECORRIDO: MARIA SOCORRO BENEVIDES CAVALCANTE RlBE1RO
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EMENTA: ICMS OMISSÃO I)E RECEITAS.
LEVANTAMENTO FINANCEIROIFISCALlCONTÁBIL.
Autuação NULA, haja vista a impossibilidade da comprovação
da acusaç<'íopela ausGncia dos elementos imprescindíveis à sua
confirmação, Decisão arrimada no ar!. 53, li 3° do Decreto n"
25.468/99, Recurso oficial conhecido e mas provido.
Confirmada, por votaçâo unâoime a decisão singular declaratória
de NULIDADE do prueesso, Decisâo unânime e em
conformidade com o parecer da Assessoria Tributária ~dotado
pelo representante da douta ProL'Uradoria Geral do Estado,

RELATÓRIO

O Auto de Infração sob análise apresenta {) seguinte relato: " Omissão de receita identificada
através de levantamento financciro/fiscal/contábii. Constiltamos através de lev~ntamento financeiro/
fiscal, omissão de receitas tributadas no valor de base de cálculo de R$ 96,581,13 (noventa e seis
mil quinhentos e oitenta e um re~is e treze cen[~vos), rcf, ao exercício de 2(XI3, conf. demonWado
em planilha anexa e Infonnação Complementar",

Crédito Tributário: Base de Cálculo R$ 96581,13; ICMS (5%) R$ 4,829,05 MULTA R$ 28.974,34

Dispositivo legal infringido: Art, 92, li!l" da Lei nO 12,670,196,Penalidade: Ar!. 123,111, h, da Lei nO
12.670/96.

Instruem os autos: Informações complementares (f1s, 03); Mandado de Ação Fiscal nO2012.17637
(f1s, 04); Termo de Início de Fiscalizilção nO 2012.14999 (f1s, 05); T~rmo de CondusflO de
Fiscalizaçâo n° 2012,18512 (f1s, 584),



A documentação que embasou o lançamento está apensada às fis. 06 a 583 dos aulOS.

Defesa tempestivn, conforme lls. 592 dos autos.

Em l' Instância o processo foi declarado NULO, sob o fundamento de que o Demoostrativo das
Entradas e Saídas de Caixa (DESC) que originoo a autuação não contem informações suficientes à
analise do fluxo de caixa da empresa, conforme fls. 617 a 621 dos autos.

A Assessoria Processual-Tributária por meio do Parecer nO 423/2015 (fls. 631/632) recomenda a
confirmação declaratória de nulidade proferida pela Instância Singular. A douta PGE adotou
referido parecer conforme despacho de fls. 633

É o relatório.

VOTO DO RF:LATOR

o Auto de Infração sob análise d~corr~u da consta/ação pela Auditoria Fiscal que o contribuinte,
acima nominado, omitiu receitas tributadas no valor d~ base de cálculo de R$ 96.581,13 (noventa e
seis mil quinhenlos e oitenta e um reais e treze centavos), referente ao exercício de 2003.

Analis3ndo os autos verifica-se que merece acolhimento a afirmaçào do sujeito passivo no tocante
as omissões constatadas no levantamento elaborado pelo autuante, pois várias irregul3ridades foram
constatadas no referido demonstrativo realiz3do pclo agente fiscal, um3 vez que não hú inform3ções
referentes a Cont3 Caixa, cujo valores influenciam 3 apuração do DESC.

A bem da verdade, a metodologia empregada pela autorid3de fiscal, levantamento financeiro/fiscal!
contábil, requer muito mais que a simples análise das informações extraídas da GIM do
contribuinte. É necessária a análise financeira e contábil da Autuada, informações como despesas
com vendas, despesas administrativas, despesas fimlnceira, c tributárias, bem como as receitas
financeiras, outras receitas operacionais e não-operacio~"is, empréstimos e outras entradas
legalmente aceitas, são imprescindíveis à apuração do movimento real tributável. Não menos
importantes são os saldos iniciais e finais das contas fornecedores, clientes e caixa.

Tendo em vis13 que não constam no pre~ente processo elementos essenciais 11verificação, com a
devida convicção, certeza e liquidez quanto ir existência da infração imputada ao conlribuinte, há
que se dedardr a nulidade do presente auto de infração, por cerceamento ao direito de defes" do
contribuinte, haja vista que a incompletude do levantamento efetu3do, fato que f!agilizou a conta
financeira elaborada pelo fiscal autuante, <llêm de impedir que a parte exerça o seu direito
constitucional 11ampla uefesa, conforme o ~3° do ar1. 53 do DeL n° 25.468/1999:

Arl. 53. Silo absolutamente nulos os aios pr",icados por aworid"dc incompetente
ou impedida. ou com preleriçilo de qualquer das 1J",.amias processu"is
con,lilUcionois, dewndo (l n"lid(lde ser dec/a,.ada de oficio pc/a ,,,,roridade
jllllJado,.",



f ]' Con.,idera-se ocorrida a preterição do direi/o de defesa em qualquer
circum/áneia em q"e seja im'ial>ilizado" direi/o ao con/radilóri" e à ampla defesa
do au/uado, "

Isto posto, VOTO pelo coohecimento do recurso intErposto, negar-lhe provimento, no sentido de
lunfiTmar a decisflo declaratória de NULIDADE exarada em 1" Instância, nos tErmos deste voto, e
em conformidade com o parecer da Assessoria Processual-Tributária, adotado pelo representante da
douta Procuradoria do F.stado.

É o voto.



DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos,
JULGAMENTO I>E I' INSTÂNCIA e recorrido
CAVALCANTE RIBEIRO

em que é recorrente CÉLULA DE
MARIA SOCORRO BENEVIDES

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do reCUrSO
interposto, resolve, por unanimidade (ie votos, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão
declaratória de NULIDADE proferida pela l' Instância, nos lermos do voto do Conselheiro Relator,
conforme o parecer da Assessoria Processual-Tributária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA I' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS T1UBlJTÁRIOS, em Fortaleza, aosA- de _"Q.l~__ de 2016
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